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	SEGURADOS


	EMPREGADOS
	Prestando serviços no Brasil:

· Aquele que presta no Brasil a missão diplomática ou repartição consular de carreira estrangeira  e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos os não brasileiros sem residência permanente no Brasil,  e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular.
Brasileiro  ( mesmo o não residente no país, desde que não amparado pela legislação previdenciária do país para o qual presta serviços.

Estrangeiro ( desde que domiciliado no Brasil e não amparado por legislação estrangeira

· Empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social 
· Em se tratando de organismos internacionais que contratem empregados, devem respeitar a lei vigente no país de prestação de serviços  (Enunciado 207 do TST) e não sua lei. No caso, não estão agindo como entes internacionais praticando atos de império, mas agem como se fossem particulares que necessitam de empregados para lhes prestar serviços. Logo, o prestador de serviços, só pode ser empregado. 
Estrangeiro  ( mesmo se não for domiciliado no Brasil, também se enquadra no RGPS. Só excluídos os brasileiros e estrangeiros já filiados a regime próprios

Diretor empregado

· Pessoa que exercendo, a função de diretor na empresa, continua tendo subordinação ao empregador
Serviços notariais de registro

· São os funcionários dos cartórios, os escreventes e auxiliares contratados pelos titulares, bem como os que optaram pelo RGPS, a partir de 21/11/94. Aqueles que não optaram continuaram com regime próprio
Mandato eletivo

· Deputados federais, senadores, seus suplentes, os governadores, os deputados federais, os prefeitos e os vereadores (art. 13 da Lei 9506/97 que extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas) 

Cargos em comissão no serviço público

Bolsista e estagiário que prestam serviços à empresa em desacordo com a lei 6.494/77

· 


	
	Prestando serviços no exterior:

· Brasileiro ou estrangeiro, domiciliado e contratado no Brasil, para prestar serviços à sucursal ou agência de empresa constituída sob as leis brasileiras com sede e administração no país.

· Brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil, para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior com maioria do capital votante pertencente à empresa constituída sob as leis brasileiras, que tenha controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta, de pessoas físicas domiciliadas e residentes no país ou de entidades de direito público interno.
Em relação à regra anterior que abrangia somente as agências e sucursais das empresas nacionais, esta se refere à empresas estrangeiras que tenham a maioria de seu capital votante pertencente a empresas nacionais, que por sua vez têm que estar necessariamente sob controle efetivo e permanente, direto ou indireto, de pessoas físicas domiliciliadas no país ou de entidade de direito publico interno.

Assim, uma pessoa física domiciliada em nosso país (brasileiro ou estrangeiro) ou uma pessoa  jurídica de direito público interno tem que exercer o controle efetivo de uma empresa nacional, e esta, por sua vez, tem que possuir o controle acionário da empresa estrangeira. Preenchidos tais requisitos, o funcionário da empresa estrangeira  é segurado empregado do RGPS.

Por outro lado, um brasileiro ou estrangeiro mesmo quando domiciliado e contratado no Brasil, for trabalhar em uma empresa estrangeira que não esteja sob domínio acionário de uma empresa de capital nacional, ou em uma empresa estrangeira sob o controle de uma nacional, não possuindo esta a maioria de seu capital votante sob domínio de pessoas físicas aqui domiciliadas ou de pessoa jurídica de direito público interno, ou se a pessoa física ou jurídica aqui domiciliada tiver o controle acionário da empresa estrangeira de forma direta sem haver a intermediação de uma empresa nacional, não será ele segurado obrigatório da previdência

Poderá filiar-se na condição de facultativo, mesmo se estiver vinculado a um regime previdenciário no país onde trabalha, a não ser que o Brasil mantenha acordo internacional com o referido país, quando então estará vedada a filiação expressa ao nosso regime, já que as contribuições feitas no exterior são validas perante ele

Portanto, se o trabalhador não estiver vinculado a qualquer regime previdenciário no país de prestação dos serviços, ou se estiver, mas não tiver esse país firmado acordo internacional como o Brasil, poderá ele filiar-se como facultativo. 

· Brasileiro civil que trabalha para a UNIÃO, em organismos oficiais internacionais  dos quais o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se já amparado por regime próprio de previdência social.
Os dois casos supra e infra, só valem para brasileiro, não para estrangeiros

· Brasileiro civil que presta serviços à UNIÃO, no exterior em repartições governamentais brasileiras, lá domiciliado e contratado, inclusive o auxiliar local de que trata a lei 8745, este desde que, em razão de proibição legal, não possa filiar-se ao sistema previdenciário local.  (Auxiliar local é aquele contratado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público)



	
	EMPREGADOS QUE PODEM SER CONFUNDIDOS COM OUTROS SEGURADOS

	
	· Brasileiro civil que trabalha para a UNIÃO, em organismos oficiais internacionais  dos quais o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se já amparado por regime próprio de previdência social.
	· Brasileiro civil que trabalha para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, exceto quando coberto por regime próprio da previdência social.  ( SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

· Brasileiro residente e domiciliado no exterior, salvo se filiado a regime previdenciário de país com o Brasil mantenha acordo internacional, ou seja enquadrado em algumas situações anteriores ( SEGURADO FACULTATIVO

	
	· Diretor empregado (  aquele que, participando do risco econômico do empreendimento, seja contratado ou promovido para cargo de diretor das sociedades anônimas, mantendo as características inerentes à relação de emrprego.
	· Diretor não empregado ( aquele que, participando ou não do risco econômico do empreendimento, seja eleito  por assembléia geral dos acionistas, para cargo de direção das sociedades anônimas, não mantendo as características inerentes à relação de emprego

	TRABALHADOR AVULSO
	

	
	AVULSO QUE PODEM SER CONFUNDIDOS COM OUTROS SEGURADOS

	
	· Aquele que, sindicalizado ou não, presta serviços de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, ou do sindicato da categoria  ( AVULSO


	· Aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.


	CONTRIBUINTE INDIVIDUAL
	Empresário
	· Titular de firma individual urbana ou rural

· Diretor não empregado

· Membro do Conselho de Administração de Sociedade Anônima

· Sócio solidário e o sócio cotista que recebam remuneração  decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural

· Associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade

· Síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração. (a mera dispensa de pagamento da taxa condominial é remuneração, ainda que indireta, pois visa recompensar o trabalho desenvolvido pelo síndico. 

 


	
	Trabalhador Autônomos
	· pessoa física que exerce, por conta própria atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não

· condutor autônomo de veículo rodoviário, assim considerado aquele que exerce atividade profissional sem vínculo empregatício, quando proprietário, co-proprietário ou promitente comprador de um só veículo. Este segurado só poderá ceder seu automóvel, em regime de colaboração, no máximo  a dois outros profissionais

	
	Equiparado a autônomo
	· ministro de confissão religiosa e membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa (os valores por eles recebidos são excluídos do conceito de remuneração)

· não eclesiásticos, os acólitos presbíteros, diáconos, fiéis e seminaristas que estão se iniciando no hábito.  

·  sdfsdsd

	
	
	Garimpeiro, com ou sem auxílio de empregados

Proprietário ou não, que explora  atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporária, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma 

não-contínua.



	
	

	SEGURADO ESPECIAL
	

	
	


	REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

	Aplicação do percentual de correção e vinculação ao SALÁRIO MÍNIMO
	ELEVAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO
	· A correção dos salários-mínimos tem superado os índices de correção monetária de modo que os beneficiários situados na faixa mínima de remuneração acabam por ter seus benefícios aumentados pelo incremento do salário mínimo, e não pelo índice fixado.

· Demais benefícios, situados em valores mais elevados não têm direito ao mesmo índice de reajustamento do salário-mínimo, aplicando-se obrigatoriamente, o índice fixado, ainda que anterior à correção do mínimo.

	
	DESCONTO DO AUMENTO DEVIDO PELO SAL. MÍNIMO QUANDO DA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE
	· Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do percentual de correção. Evita-se com isso o aumento indevido da prestação, a qual receberia incremento oriundo do aumento do salário mínimo e da correção anual. 

	
	FIM DA VINCULAÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS PELO SALÁRIO MÍNIMO
	· O Critério de correção do benefício pelo salário-mínimo foi válido somente até a edição da lei 8123/91

· A partir daí vale a regra de não vinculação do salário-mínimo para qualquer fim.  (Súmula 260 do extinto TRT sem aplicabiliade)

	DATA DO PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
	· 1º ao 10º dia útil do mês seguinte ao de sua competência 
· observada a distribuição proporcional ao nº de beneficiários por dia de pagamento.
· CNPS  ( poderá autorizar em caráter excepcional, para os benefícios concedidos  a partir de 1º de agosto de 1992 o 11º ao 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência


	RMB – Renda mensal do Benefício

	· AUXÍLIO-DOENÇA
	· 91% do SB

	· APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

· APOSENTADORIA ESPECIAL

· APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (Integral)
	· 100%

	· APOSENTADORIA POR IDADE
	· 70% SB + 1%  por grupo de 12 contribuições até o limite de 100% do SB

	· APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (Proporcional)

Válida somente para aqueles inscritos até 15/12/98
	· 70% do SB + 5%  por grupo de 12 contribuições até o limite de 100% do SB

	· AUXÍLIO-ACIDENTE
	· 50% do 


	BENEFÍCIOS

	
	Segurados 
	Carência
	RMB
	Requisitos
	Prazo de Concessão

	APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
	Todos os segurados
	12 meses 

ou sem carência se decorrente de acidente de qualquer natureza 
	100% SB

(+ 25% se necessitar de auxílio permanente de outra pessoa, podendo ultrapassar o valor máximo do RMB) 
	· quando segurado for considerado incapaz para o trabalho (qualquer trabalho) e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência

· não poderá o segurado exercer qualquer atividade sob pena de perda da aposentadoria

· sujeita o segurado a perícias bienais, e tratamento de readaptação, exceto transfusão de sangue e cirurgia
	· A PARTIR DO 16º DIA DO AFASTAMENTO  (Segurado EMPREGADO

· DO INÍCIO DA INCAPACIDADE ( DEMAIS SEGURADOS

· DA DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO ( TODOS OS SEGURADOS QUANDO DECORRER MAIS DE 30 DIAS  ENTRE O AFASTAMENTO OU DO INÍCIO DA INCAPACIDADE

Nota: No caso do segurado se encontrar em gozo de AUXÍLIO-DOENÇA, o benefício será devido a contar do DIA IMEDIATO AO DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA



	APOSENTADORIA POR IDADE

( a redução de 5 anos ocorre para os trabalhadores rurais e assemelhados)
	Todos os segurados
	180 contribuições mensais

(para os segurados filiados antes de 24.07.91, aplica-se uma regra de transição
	70% SB + 1% (12 contrib. Mensais) até o máximo de 30%) 

Pode exercer a faculdade de aplicar ou não o fator previdenciário
	· 65 anos de idade para os homens e 60 anos para as mulheres

· reduzidos  em 5 anos os períodos acima para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal)
· os requisitos de carência e idade devem ser atendidos simultaneamente em período em que a pessoa ainda esteja vinculada ao RGPS.
	· DO DESLIGAMENTO até 90 DIAS ( EMPREGADO E EMPREGADO DOMÉSTICO 

· DO REQUERIMENTO ( TODOS OS SEGURADOS, INCLUSIVE OS ANTERIOES QUANDO HOUVER EXTRAPOLADO O PRAZO DE 90 DIAS DO DESLIGAMENTO

	APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

(a redução dos 5 anos ocorre para os professores ) 
	Não disponível para os segurados especiais, quando não contribuem como individual
	180 contribuições mensais 
	100% SB

No caso da aposentadoria proporcional 

70% SB + 5% (12 contrib. Mensais
	· 35/ 30 anos de contribuição para os homens/ homem professor e 30/25 anos de contribuição para as mulheres/ professoras mulheres . Comprovação para os docentes de efetivo exercício em função de magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio, durante todo o período. 
	MESMO PRAZO PARA A APOSENTADORIA POR IDADE

	APOSENTADORIA ESPECIAL
	Os únicos beneficiados são o SEGURADO EMPREGADO E O TRABALHADOR AVULSO
	180 contribuições mensais
	100% do SB
	· dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente,  exercido em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo de 15, 20 ou 25 anos, conforme a atividade laborativa 

· deverá comprovar a efetiva exposição ao agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
	MESMO PRAZO PARA A APOSENTADORIA POR IDADE

	AUXÍLIO-DOENÇA
	Todos os segurados
	12 meses ou sem carência no caso auxílio-doença acidentário
	91% do SB
	
	

	AUXÍLIO-ACIDENTE
	
	
	
	
	

	AUXÍLIO-RECLUSÃO
	
	
	
	
	

	AUXÍLIO-MATERNIDADE
	
	
	
	
	

	ABONO ANUAL
	
	
	
	
	


	BENEFÍCIOS


	APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Incapacidade permanente para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência
	· caso o segurado exerça diversas atividades, a incapacidade permanente para uma delas não trará direito à aposentadoria por invalidez, mas sim pagamento de auxílio-doença, em razão desta atividade, até sua incapacidade completa, quando será então possível a concessão de aposentadoria por invalidez. 
· Independe de ser precedida por auxílio doença
· AUXÍLIO-DOENÇA ( incapacidade total e provisória
· APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ( incapacidade total e permanente
· Se a invalidez decorre de doença ou lesão preexistentes à filiação, o benefício não será concedido. Entretanto, se a incapacidade for decorrente de agravamento da lesão ou doença preexistente, o benefício será devido. Caberá à perícia médica resolver esta situação
· No caso do segurado empregado, os 15 primeiros dias de incapacidade ficam a cargo da empresa. O rendimento do segurado não sofrerá interrupções, desde que este solicite o benefício no prazo de 30 dias a partir da incapacidade


	
	RETORNO À ATIVIDADE
	· Retorno voluntário ( aposentadoria cessa imediatamente

· Redução gradativa incapacidade

I- Recuperação total dentro de 5 anos 
a) para o empregado que tiver direito a retornar à função que desempenha na empresa ao se aposentar ( aposentadoria cessa de imediato

b) para os demais segurados ( após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez
II- Recuperação parcial ou ocorrer após  5 anos, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia. 
a) pelo seu valor integral  (100%) ( durante os 6 meses contados da data em que for verificada a recuperação da incapacidade

b) com redução de 50%  (no período seguinte aos 6 meses

c) com redução de 75% ( no período seguinte aos 6 meses

	
	CONVERSÃO PARA OUTRA APOSENTADORIA
	· poderá ser convertida para aposentadoria por idade (quando obedecida a carência e a idade , quando então, não  mais estará sujeito às perícias e poderá exercer outra atividade.  

	
	ACRÉSCIMO DE 25%
	· Cegueira total

· Perda de 9 dedos da mão ou superior a esta

· Paralisia de dois membros superiores ou inferiores 

· Perda dos membros inferiores, acima dos pés quando a prótese for impossível

· Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível

· Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível

· Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social

· Doença que exija permanência contínua no leito

· Incapacidade permanente para as atividades da vida diária




	APOSENTADORIA POR IDADE 
	· a aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade para os homens e 65 anos para as mulheres, poderá ser requerida pela empresa. Neste caso, é garantia para o 

· poderá ser decorrente de transformação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

· Para os trabalhadores rurais é exigida a comprovação do efetivo exercício de atividade rural feita em relação aos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua durante período igual ao da carência exigida para a concessão do benefício.

	AUXÍLIO DOENÇA
	· Concedido em virtude de incapacidade temporária, quando o segurado estiver suscetível de recuperação desde que necessite afastar-se de sua atividade habitual por mais de 15 dias.
· Pode ser processado DE OFÍCIO, quando o INSS tiver ciência da incapacidade



	
	CONCLUSÃO DA PERÍCIA
	· Insuscetibilidade de recuperação para qualquer atividade (aposentadoria por invalidez) ou de outra, sem redução de capacidade para o trabalho

· Habilitação para o desempenho da mesma atividade ou de outra

· Consolidação das lesões, gerando seqüelas que impliquem a redução das capacidades para o trabalho que habitualmente exercia, cessando o auxílio-doença e gerando a concessão de AUXÍLIO-ACIDENTE, podendo o segurado retornar ao mercado de trabalho

· Continuação das atividades geradoras do auxílio-doença, mantendo-se o benefício e prosseguindo o tratamento



	APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

(tempo de contribuição: 35/30 homens, 30/25 mulheres; a redução é destinada aos professores de ensino fundamental e médio)
	· ficou no lugar da aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior a Emenda nº 20/98 

· Objetivou-se adotar de forma definitiva, o aspecto contributivo no regime previdenciário

· Alvo de críticas por não ser considerado um benefício tipicamente previdenciário, pois não há qualquer risco social sendo protegido — o tempo de contribuição não traz presunção de incapacidade para o trabalho.

	
	APOSENTAORIA CONSTITUCIONAL DIFERENCIADA PARA OS PROFESSORES 


	·  Comprovação da situação de professor:

· Respectivo diploma registrado nos órgãos competentes federais e estaduais, ou de qualquer outro documento que comprove a habilitação, para o exercício do magistério, na forma lei específica.

· Dos registros em Carteira Profissional ou Carteira de Trabalho e Previdência Social complementados, quando for o caso, por declaração de ensino na forma da lei específica.

· Tempo de contribuição:

I. O de serviço público federal, estadual, do DF ou municipal

II. O de recebimento de benefício por incapacidade, entre períodos de atividades

III. O de benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho intercalado ou não. 

STF  ( entende que a aposentadoria de professor carece de tempo exclusivo de atividade de magistério,  reconhecendo outras atividades que façam parte da carreira, como por exemplo orientadora.

INSS ( são excluídas outras ações, sendo considerada magistério a atividade docente do professor exclusivamente em sala de aula. 



	
	CÁLCULO DO PEDÁGIO
	Exemplo: Uma segurada com a idade de 50 anos e 28 anos de tempo de contribuição em 16/12/98, poderá se aposentar em:

· em 16/12/98 faltavam 2 anos para ela atingir 30 anos de contribuição

· Pedágio – 20% de 2 anos, que é igual a 4 meses e 24 dias

· A segurada precisará ficar ainda 2 anos 4 meses e 24 dias para ter direito à aposentadoria


	CONTADOS PARA O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
	NÃO SÃO CONTADOS PARA O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

	· Período em que o segurado esteve recebendo o AUXÍLIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, entre períodos de atividade
· Tempo de serviço militar, salvo se já contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou auxiliares, ou para aposentadoria no serviço público federal, estadual, do DF ou municipal ainda que anterior à filiação no RGPS, nas seguintes condições:

· Obrigatório ou voluntário
· Alternativo ( o atribuído pelas Forças Armadas para àqueles que, após alistamento, alegarem imperativo de consciência (decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica  ou política) para se eximirem de atividades de caráter militar. 

· Período em que a segurada esteve recebendo salário-maternidade
· Período de contribuição como segurado facultativo
· Período em que o segurado esteve recebendo BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE por acidente de trabalho, intercalado ou não
· Período de licença remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições

· Período em que o segurado tenha sido colocado pela. 

· empresa em disponibilidade remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições

· O tempo de trabalho em que o segurado esteve exposto a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física


	· Os correspondentes aos empregos ou à atividade não vinculada ao RGPS

· Em que o segurado era amparado por Regime Próprio de Previdência, exceto se certificado por Certidão de Tempo de Contribuição – CTC
· Que tenham sido considerados para a concessão de outra aposentadoria pelo RGPS ou qualquer outro regime de Previdência social 

· Segurado percebeu BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE, ressalvadas as hipóteses de volta à atividade ou ao recolhimento de contribuições como facultativo (e também exceto se este  benefício foi motivado por acidente de trabalho)

· Exercido por menores de 16 anos
· Exceto se houver apresentação de documento contemporâneo, em nome do próprio segurado de exercício de atividade com idade inferior à legalmente permitida, cabendo a contagem do tempo, devendo tal irregularidade, ser comunicada à área de arrecadação e ao órgão local da Delegacia Regional do Trabalho)

· Da contagem em dobro das licenças prêmio não gozadas do servidor público optante pelo regime da CLT e os de servidor de instituição federal de ensino

· Do bolsista e do estagiário que prestam serviços à empresa exceto, se houver recolhimento à época na condição de facultativo

· Exercidos a título de colaboração por monitores ou afabetizadores (MOBRAL)
· De aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas bem como nas escolas profissionais mantidas por empresas ferroviárias, ressalvado o direito adquirido até 16/12/98



	DOCUMENTOS QUE COMPROVAM O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
	· Contrato individual de trabalho

· CTPS

· Carteira Profissional

· Carteira de férias

· Carteira assinada

· Bloco de notas do produtor rural

· Declaração de sindicatos de trabalhadores rurais ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo INSS
· Comprovante de cadastro no INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar

· Contrato social  e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de firma individual



	PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL
	PROVA:  Serão aceita provas com efeito complementar que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante justificativa administrativa (inclusive)

                 Justificativa administrativa ou judicial:

· só produz em efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material

· não se admite prova exclusivamente testemunha somente válida em situações de caso fortuito ou força maior

	ANISTIADOS
	Indispensável para o anistiado:

· prova da relação de causa entre a demissão ou afastamento da atividade remunerada 

· motivação política

	NOMAS GERAIS PARA A CONTAGEM DO TEMPO
	· não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais
· é vedada a contagem de tempo de contribuição no serviço público com o de contribuição na atividade privada, quando  concomitantes
· não será contado por um regime  o tempo de contribuição utilizado para concessão de aposentadoria por outro regime

· o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 0,5% ao mês, capitalizados anualmente, e multa de 10%.

	APONSENTADORIA ESPECIAL
	· Perfil profissiográfico ( formulário no formato definido pelo INSS, emitido pela Empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

· Perfil profissiográfico previdenciário ( documento histórico-laboral do trabalhador segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos. A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento sob pena de ser multada

· Laudo técnico ( deverá ser elaborado com observância das Normas Reguladoras editadas pelo Ministério de Trabalho e Emprego e demais orientações expedidas pelo MPAS. Nele deverão conter informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância  e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo, estará sujeita à multa. 

· Perícia médica  ( para fins de concessão da aposentadoria especial, a perícia médica do INSS deverá analisar  o perfil profissiográfico e o laudo técnico, podendo, se necessário inspecionar o local de trabalho do segurado para confirmar as informações contidas nos referidos documentos. 

 

	
	DÚVIDAS SOBRE O ENQUADRAMENTO EM ATIVIDADE ESPECIAL
	· Serão resolvidas pelo MTE e pelo MPAS


	
	CESAÇÃO DA APOSENTADORIA
	· Cessará quando o aposentado retornar ao exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos ou nele permanecer voluntariamente, 


	
	ATIVIDADES SUCESSIVAS
	· Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela, considerada a atividade preponderante

TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORES

P/ 15 ANOS

P/ 20 ANOS

P/25 ANOS

DE 15 ANOS

—

1,33

1,67

DE 20 ANOS

0,75

—

1,25

DE 25 ANOS

0,60

0,80

—



	
	VEDAÇÃO À CONVERSÃO
	· É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

· EXCEÇÃO: ressalva desta regra o tempo exercido até 05 de março de 1997 com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes que será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividades comum, desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria. 



	APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

	INTEGRAL
	PROPORCIONAL

	
	









100% do salário de benefício aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos de contribuição, se mulher, sem limite de idade.





Aposentadoria nas condições anteriores; 


Cálculo do salário de benefício toma como base os 36 últimos salários de contribuição, anteriores a 16/12/98 reajustados até a data do requerimento (se mais vantajoso que a forma de cálculo atual) 





SEM DIREITO ADQUIRIDO





COM DIREITO ADQUIRIDO








COM TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MÍNIMO


30 anos – Homem


25 anos - Mulher





SEGURADO FILIADO APÓS 16/12/1998





SEGURADO FILIADO ANTES DE 16/12/98





APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL





SEM TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MÍNIMO





SEGURADO FILIADO ANTES DE 16/12/98





APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL





Contar cumulativamente:


I – Idade mínima: 53 anos, de homem, e aos 30 anos de contribuição, se mulher, sem limite de idade


II – Tempo mínimo de contribuição igual a soma de :


a)35 anos, se homem, e 30 anos, se mulher, e 


b) 20% de pedágio





Contar cumulativamente:


Idade mínima: 53 anos, para o homem, e 48 anos, para a mulher


Tempo de contribuição: 30 anos, para o homem, e 25 anos para a mulher


Pedágio de 40% de tempo que em 16/se/98 faltava para atingir o tempo constante na alínea “b”





O tempo de contribuição após 16/12/98 somente poderá ser computado para fins de acréscimo de 5% ao ano se o segurado contar com 53 anos, se homem, e 48 anos, se mulher
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